
  

  

 

EDITAL N° 002/2025 DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 

 

PROCESSO SELETIVO PARA PARTICIPAÇÃO NA EDIÇÃO VIVA ALAGOAS! FESTIVAL DE ARTE 

E CULTURA 

 

 

PRORROGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO E DEMAIS ALTERAÇÕES 

 
O SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – SESI em consonância com o MUNICÍPIO DE ATALAIA resolve prorrogar as inscrições 

do processo seletivo para participação VIVA ALAGOAS! FESTIVAL DE ARTE E CULTURA. Os itens 3.1.4, 4, 6 

e 11 do edital ficam alterados e descritos abaixo. 

 

3.1.4 Atividades: 

 

O Festival SESI de Arte e Cultura de Atalaia contará com duas categorias artísticas principais, nas quais os 

grupos participantes poderão expressar sua criatividade e valorizar a cultura local por meio de diferentes 

linguagens e formatos. 

Cada grupo deverá ser composto por 05 (cinco) integrantes e 01 (um) orientador, que também poderá atuar 

diretamente na apresentação. 

As categorias são: 

• Apresentações/Exposição de Cordéis – voltadas à valorização da literatura popular nordestina, os grupos 

poderão apresentar cordéis autorais ou reinterpretar obras conhecidas, utilizando diferentes formas de 

expressão, como declamação, teatralização, musicalização ou performance cênica. 

Exemplos: encenação de um cordel sobre a história de Atalaia, apresentação musical inspirada em versos 

populares, dramatização de poemas nordestinos ou exposição ilustrada de cordéis produzidos pelo grupo. 

• Apresentações Musicais – contemplam grupos formados por instrumentos, canto e dança, permitindo 

combinações criativas entre linguagens artísticas. As apresentações poderão incluir música popular, folclórica, 

regional ou contemporânea, com performances coreográficas ou encenações que valorizem a cultura local. 

Exemplos: grupo percussivo com coreografia inspirada no coco de roda, banda escolar com coral e dança, ou 

grupo que una instrumentos e encenação representando elementos da identidade cultural de Atalaia. 

O Festival tem como propósito estimular o trabalho em grupo, a valorização da cultura popular e a integração 

entre arte, educação e comunidade, oferecendo um espaço para que os participantes apresentem sua 

expressão artística de forma livre e criativa. 

 

 



  

  

4.DA PROGRAMAÇÃO 

 

 

EVENTO 

DATA 

 

HORÁRIO 

 
PROGRAMAÇÃO 

VIVA ALAGOAS! 

FESTIVAL DE ARTE E 

CULTURA 

28/11/2025 

 
16:00 

Apresentações de Cordéis 

Apresentações musicais 

 

6. DAS INSCRIÇÕES 

6.1. Período de inscrição: 15/10/2025 a 09/11/2025. 

6.2 As inscrições para participação no Festival de Arte e Cultura serão gratuitas e realizadas exclusivamente 

através do preenchimento do formulário de inscrição disponível no link https://forms.office.com/r/s0zN9Bza8L, 

período de 15/10/2025 a 09/11/2025, ou realizando a leitura do QR Code abaixo: 

 

 

6.3 Para efetuar a inscrição, os grupos deverão seguir as orientações presentes no formulário e fornecer os dados 

solicitados de forma completa e verídica. Além das informações pessoais, e do projeto, deverá produzir um vídeo 

com duração mínima de 1 (um) minuto e duração máxima de 3 (três) minutos para expor sua ideia, e no caso da 

categoria de música uma breve apresentação musical.  

6.4 Em caso de dúvidas ou para mais informações sobre as inscrições, os interessados poderão entrar em 

contato com a Secretaria de Cultura de Atalaia, pelos seguintes canais: 

Endereço: Rua Marechal Deodoro, nº 125, Centro, Atalaia/AL.   

E-mail: secultatalaia2021@gmail.com    

 

11.  DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

 

Cronograma   Data  

Inscrições das equipes  15/10/2024 a 09/11/2025  

https://forms.office.com/r/s0zN9Bza8L
mailto:secultatalaia2021@gmail.com


  

  

Resultado da seleção das equipes para o Festival de Arte e Cultura e 
da Feira de Empreendedorismo  

10/11/2024  

Introdução – Reunião virtual com informações gerais – 1 hora  10/11/2024  

Mentorias com os grupos artísticos – Presencial (Indústria do 
Conhecimento) – 4 horas 

11/11/2025 

18/11/2025 

Ensaio Final dos Grupos Artísticos 27/11/2025 

Festival de Arte e Cultura 28/11/2025 

 

 

 

 

 

 

Atalaia – AL, 31 de outubro de 2025 

 

 

 
Serviço Social da Indústria 

Departamento Regional de Alagoas 


